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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL

ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 123/2022

CONCEDE LICENÇA-LUTO À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Se-
nhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 de 
janeiro de 2021 e, de acordo com o inciso IV, Art. 99 da Lei nº 2960/95, resolvem:

CONCEDER LICENÇA-LUTO à servidora IZOLETE HELLMANN, matrícula nº 77, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de “Auxiliar de Limpeza e Conservação”, no 
período de 16.05 a 20.05.2022, pelo falecimento de seu pai.

  
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 17 de maio de 2022. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 124/2022 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, À 
SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
à servidora MARIA DE FÁTIMA FORMOSO DA SILVA, matrícula nº 43, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de “Assessor Técnico”, pelo período de 08 (oito) dias, 
de 05.05 a 12.05.2022, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia 
Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 18 de maio de 2022. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade
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PORTARIA N.º 1364/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Cessão de servidor nº 
002/2022, e conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, altera-
do pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER ao Estado de Santa 
Catarina – Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina, a servidora FRANCIELE 
BUDZIARECK DAS NEVES, matrícula nº 2243701, ocupante do cargo provimento 
efetivo de enfermeira, 30 (trinta) horas semanais, com ônus para a origem, pelo perío-
do de 23 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 1366/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR PATRÍCIA SILVA, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Assessor Executivo Diretoria Administrativa 
Financeira, para interinamente responder pelo cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR EXECUTIVO DIRETORIA GERAL, do SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA – SEMASA, podendo 
praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 23 
de maio de 2022 a 12 de junho 2022, em substituição ao servidor Rafael Martins, que 
estará em férias.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1367/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MARISTELA RIBEIRO ALMEIDA, matrícula nº 
2013401, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2015/2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de agosto de 2022 
a 31 de outubro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1368/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor TIAGO JOÃO DUNKA, matrícula nº 1378303, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021, 
pelo período de 03 (três) meses, de 01 de agosto de 2022 a 31 de outubro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1369/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora RUBIA MARA CAMARGO NASCIMENTO, 
matrícula nº 632701, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2012/2017, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 2022 a 30 de 
novembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1370/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora LUCIMARI DA SILVA MORAES, matrícula nº 
1495301, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1371/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JULIANA PEIXER MINATTI BAIÃO, matrícula 
nº 807202, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2015/2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 
2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1372/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora DAIANI DE ASSIS GARCIA, matrícula nº 
1833102, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2014/2019, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 
2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1373/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve 
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor EDELCIDES ALVES FERREIRA, 
matrícula nº 1768701, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2015/2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 2022 a 
30 de novembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1374/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve 
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora CLAUDIA CRISTINA DA SILVA 
JOANA DE SOUZA, matrícula nº 1399503, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2010/2015, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 
2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1375/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora GILVANA APARECIDA MORAES MARTINS, 
matrícula nº 1993502, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2014/2019, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 2022 a 30 de 
novembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1376/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ELAINE CRISTINA DE SOUZA, matrícula 



nº 2035001, ocupante do cargo de provimento efetivo de SUPERVISOR ESCOLAR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2015/2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 2022 a 30 de 
novembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1377/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JANAINA DA SILVA FURLANETTO, matrícula 
nº 1600501, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM HIGIENE 
DENTAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊ-
NIO 2013/2018, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de outubro de 2022 a 31 de 
dezembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1378/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ANGELA MAES BARCELOS THOMÉ, matrícula 
nº 858801, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2016/2021, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de janeiro de 2023 a 31 
de março de 2023.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1379/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora BRASILIA SOLANGE TELLO CAJAMARCA, 
matrícula nº 1249203, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de março de 2023 a 31 de maio de 2023.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1380/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 

da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ALINE CRISTINA KRAMER KOEHLER, 
matrícula nº 1392503, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2022 a 30 de 
setembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1381/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor CESAR ALEXANDRE FERREIRA, matrícula nº 
1474204, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
agosto de 2022 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1382/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora SORAYA SANTANA VITORINO DA 
SILVA, matrícula nº 1877502, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2022 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1383/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora AMANDA LEMOS BRAGAGNOLO, matrícula nº 
1900704, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2022 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1384/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ANA BEATRIZ BASTIANI SILVA DE SOUZA, 
matrícula nº 1959601, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2022 a 30 de 
setembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1385/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora DÉBORA NASDALA CONCEIÇÃO DE 
MATOS, matrícula nº 684003, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2022 a 30 de 
setembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1386/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora DANIELLE TEREZINHA CORREA GAMA, 
matrícula nº 871009, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2022 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1387/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MARISTELA GORETI DE SOUSA MOREIRA, 
matrícula nº 1264913, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 

2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2022 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1388/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ANA MARA INNOCENZO, matrícula nº 
1349209, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de agosto de 2022 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1389/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JESSICA MACHADO DE AMORIM, matrícula nº 
1842702, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2022 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1390/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor HERNANDE RUSSI, matrícula nº 
1762805, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de agosto de 2022 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1391/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 



publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor JONATHAN RAFAEL NICOLINI, 
matrícula nº 1866901, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA AU-
TORIDADE DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, 
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2022 a 30 
de setembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1392/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor LUIZ CARLOS FERREIRA, matrícula nº 1523601, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto 
de 2022 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1393/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora CHRISTIANE APARECIDA DE 
SOUZA RONCHY, matrícula nº 1844601, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 
2022 a 31 de outubro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1394/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, a servidora CHRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA, matrícula 
nº 690914, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de setembro de 2022 a 31 de outubro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1395/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora CHRISTIANE DOS SANTOS DA 
SILVA, matrícula nº 690917, ocupante do cargo de provimento efetivo de ADMINIS-
TRADOR ESCOLAR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2022 a 31 de outubro de 
2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1396/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JESSICA MANOELA PORTO, matrícula nº 
1755305, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de setembro de 2022 a 31 de outubro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1397/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ALESSANDRA MARIA GONÇALVES, 
matrícula nº 1535308, ocupante do cargo de provimento efetivo de ADMINISTRA-
DOR ESCOLAR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2022 a 31 de outubro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1398/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 



nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ELAINE MACHADO, matrícula nº 
1500417, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de setembro de 2022 a 31 de outubro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1399/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor JOÃO ALBERTO FRANÇA MARTINS, matrícula 
nº 1821403, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1400/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor NILTON OSNI MACHADO, matrícula 
nº 1755801, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1401/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, a servidora CLAUDIA HELENA CABRAL DE ASSIS, matrícula 
nº 788309, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1402/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MAGALI GRAF, matrícula nº 1233602, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2010/2015,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 
2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1403/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MARCIA BEATRIZ CAETANO NASCIMENTO, 
matrícula nº 780208, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1404/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora NILVA FELLER SFALCINI, matrícula nº 
1362413, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.
     
Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1405/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora PATRICIA REGINA WANDERLINDE ALVES, 
matrícula nº 830501, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2006/2011,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.



IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1406/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora LIDIANE VICTORINO, matrícula nº 444402, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro 
de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1407/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JULIANA VIEIRA LOPES, matrícula nº 
1338314, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1408/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor MIGUEL ANTONIO SALAZAR, matrícula nº 
933301, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
novembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1409/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 

LICENÇA-PRÊMIO, a servidora VALÉRIA BIANCA BATISTA IUNG, matrícula nº 
1077802, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUINQU-
ÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniá-
rio de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1410/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor MARCOS ANTONIO CORDEIRO, matrícula nº 
1418303, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2022 a 31 de janeiro de 2023.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1411/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ANDRÉ AMADEO ZILIO, matrícula nº 2050302, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de março de 2023.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1414/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARIA IVANIZA DE 
ALENCAR AZEVEDO, matrícula nº 2144706, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, do CEI Antonieta Moreira dos Santos, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de junho de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1415/2022
                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CLAUDIA REGINA 
MARTINS, matrícula nº 2475901, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI 
Prof. Manoel Ferreira de Miranda, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a contar de 01 de junho de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1416/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MARIA IVANIZA DE ALENCAR AZEVEDO, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Prof. Manoel Ferreira de Miranda, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1417/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, CLAUDIA REGINA MARTINS, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Antonieta Moreira dos Santos, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1418/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 



servidor FRANCISCO LUIZ DA SILVA CARDOSO, matrícula nº 2413901, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO TEATRO MUNICIPAL, da 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ - FCI, portador da CNH nº 04308477787, 
categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 
tendo como data final, 08 de novembro de 2022, ou, se antes, na data de desligamento 
do cargo em epígrafe.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1421/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante à C.I. nº 0443/2022/SMS/DGPS, 
e requerimento do servidor, resolve RESCINDIR A PEDIDO o contrato de LUIZ 
ORLANDO SERPA FILHO, matrícula nº 2235601, admitido para exercer emprego 
público de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 21 de maio de 2022.

Itajaí, 20 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1422/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORI-
ZAR o servidor DJAN DINIS DE SOUZA, matrícula nº 1170502, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE PROJETOS E OBRAS, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, portador da CNH nº 03125604896, ca-
tegoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 
tendo como data final, 03 de janeiro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do 
cargo em epígrafe.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1423/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1007/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, TALITA 
LUIZA SANDRI, matrícula nº 2412701, do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR, 20 (vinte) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 19 de maio de 2022.

Itajaí, 20 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1424/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 
1074, de 27 de abril de 2022, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2536, de 
27 de abril de 2022, que designou a servidora TÂNIA MARIA NOVAES, matrícula 
nº 2117105, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor Executivo de 
Planejamento e Orçamento, para interinamente, responder pelo cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, a contar de 23 de 
maio de 2022.
                                                      
Itajaí, 20 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 



ATOS DO IPI

CONVOCAÇÃO URGENTE – ÚLTIMA CHAMADA 

MARISA DA ROCHA

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI, vem, perante V. Sª. APOSEN-
TADOS E PENSIONISTAS NASCIDOS NO MÊS DE MARÇO QUE NÃO REALI-
ZARAM O RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO previsto nos termos 
do Decreto n. º 6.601/2002, CONVOCAR EM ÚLTIMA CHAMADA seu compa-
recimento ATÉ O DIA 30/05/2022, no endereço sede da Avenida Getúlio Vargas, n. 
º 193 – Ed. Dona Elvira – Vila Operária, em Itajaí, para fins de realizar seu RECA-
DASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO, previsto para todos os aposentados e 
pensionistas do Município de Itajaí. Salientamos que o prazo de recadastramento de 
V. Sª se encerrou e estamos através desta notificando em última tentativa de contato 
antes do BLOQUEIO DO PAGAMENTO, QUE PERDURARÁ ATÉ A REGULARI-
ZAÇÃO DO RECADASTRAMENTO 
PERANTE O IPI. 

O ato de recadastramento é pessoal devendo ser realizado pelo próprio beneficiário 
portando a seguinte documentação: 
APOSENTADOS: 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Comprovante de Residência; 
• Certidão de Nascimento ou Casamento para comprovação de estado civil; 
              
OBS: Caso tenha dependente é necessário trazer documento de identificação contendo 
NOME, DATA DE NASCIMENTO, FILIAÇÃO E CPF do mesmo. 
           
PENSIONISTAS E PENSIONISTAS MENORES DE 18 ANOS: 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Carteira de Identidade (RG) do Responsável e do Menor; 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Responsável e do Menor; 
• Comprovante de Residência; 
• Certidão de Nascimento ATUALIZADA do Menor. 

O ato de recadastramento é pessoal e deve em regra ser realizado pelo próprio 
beneficiário, podendo também ser realizado por representante, por autenticidade ou 
domiciliar, dependendo de cada caso e mediante justificativa plausível. 
             
Para quaisquer dúvidas, estamos à disposição pelo telefone (47) 3405-6000. 
Solicitamos a gentileza de avisar quaisquer motivos que possam justificar sua ausên-
cia.  
Persistindo os casos de omissão, terão SUSPENSÃO DO PAGAMENTO. 

Itajaí, 17 de maio de 2022.
MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 

ATOS DA PROCURADORIA



DECRETO Nº 12.585, DE 18 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 

AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 

2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-

MINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 

inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso II, da 

Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do proces-

so administrativo nº 105740/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 

pertencente ao orçamento municipal vigente, para reforma da Secretaria Municipal de 

Administração e Gestão de Pessoas:

Órgão: 6000 – Secretaria Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 

Unidade orçamentária: 6006 – Secretaria Municipal da Administração e Gestão de 

Pessoas

Funcional-programática: 4.122.1

Ação: 2.315 – Inovações Institucionais

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/167

Valor: R$ 70.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 

da dotação abaixo descrita:

Órgão: 6000 – Secretaria Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 

Unidade orçamentária: 6006 – Secretaria Municipal da Administração e Gestão de 

Pessoas

Funcional-programática: 4.122.1

Ação: 2.315 – Inovações Institucionais

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/166

Valor: R$ 70.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 18 de maio de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ECONOMIA 

SOLIDÁRIA DE ITAJAÍ (CMES) - BIÊNIO 2022/2024. 

 
Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, na modalidade 

on-line, por meio do aplicativo GOOGLEMEET, às dezesseis horas, realizou-se a 

Eleição da Diretoria do Conselho Municipal de Economia Solidária de Itajaí (CMES)  

Biênio 2022/2024, conforme lista de presença abaixo. O Diretor de Apoio ao Pequeno 

Empreendedor, Economia Solidária e Criativa, Sr. Vantos Martins dos Santos, iniciou os 

trabalhos cumprimentando a todos os presentes (na modalidade on-line) e também fez 

breve explanação sobre a importância da eleição da Diretoria, que é composta por 

Presidente, Vice-presidente e Secretário(a), do Conselho Municipal de Economia Solidária 

(CMES). Em seguida, o Sr. Jonas Hostin Vieira, servidor da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, conduziu a eleição da Diretoria. O referido servidor 

conselheiro questionou sobre quem gostaria de se candidatar às referidas funções, quais 

sejam: Presidente, Vice-presidente e Secretária. Após ampla conversa, foram eleitas as 
seguintes pessoas: Sr. Dilney Tadeu Muller como Presidente, Sr. Vantos Martins dos 

Santos como Vice-presidente. Em relação à eleição da(a) Secretário(a), ninguém se 

candidatou durante a reunião on-line, senso assim, o Diretor Vantos sugeriu que os 

membros do Conselho pensassem sobre a possiblidade de assumir a função e deixou 

aberto para os interessados se manifestarem no grupo de WhatsApp do Conselho. Logo 
em seguida, a Sra. Marcia Teresinha de Melo Souza colocou-se à disposição para 

assumir como Secretária do Conselho, vale destacar que ninguém se opôs ao nome da 

Sra. Marcia, que fora eleita Secretaria do Conselho Municipal de Economia Solidária. Nada 

mais havendo a tratar, o Sr. Jonas Hostin Vieira redigiu a presente ata, que, após lida, será 

enviada pelo Aplicativo WhatsApp aos membros do Conselho para que estes a aprovem. 



 
Lista de Presença: 

Nome Instituição/Entidade 
Dilney Tadeu Muller Ação Social Paroquial da Fazenda 

Vanessa Cristina de Souza SDE 
Vantos Martins dos Santos SDE 

Jonas Hostin Vieira SDE 
Daynara Bublitz Milanez Liotti 

da Cunha 
SDE 

Ayrton Santos de Queiroz UNIVALI 
Patrícia Alcântara Associação Amor Cura 

Marcia Teresinha de Melo  Íntegra Espaço Terapêutico 
Valter Gonçalves Ministério da Economia 

Graziella Ferreira Benedictis da 
Silveira 

Entrelaçadas 

Ana Maria Stark Olha Nega 
Wilson José dos Santos Dengo Dengo 

Sônia Regina Soares Associação dos Artesões de Itajaí 
 

ATOS DA SEC. FAZENDA







ATOS DO SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-071854

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2022

Contratada: SUL VALE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. CNPJ: 

20.1288.588/0001-38. Diretor: Thiago Lewerentz – CPF n° 009.957.199-42. Objeto: 

Contratação de empresa que irá executar o Projeto de Ampliação da Rede de 246M 

DE Distribuição e Abastecimento de Água, atendendo às demandas do SAA – Siste-

ma de Abastecimento de Água de Itajaí. O valor deste Contrato é de R$ 440.436,00 

(quatrocentos e quarenta mil e quatrocentos e trinta e seis reais). O prazo de execução 

será de 90 (noventa) dias corridos, contados após a assinatura do contrato, ou seja, de 

19/05/2022 até 19/08/2022 e o prazo de vigência do contrato será de até 90 (noventa) 

dias após o término do prazo de execução, ou seja, até 19/11/2022. O serviço deverá 

estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Data de Assinatura: 19/05/2022

Itajaí/SC, 19 de maio de 2022.

Rafael Luiz Pinto

Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-072352

REGISTRO NO TCE/SC: 9F4B84927B8A4CB49AB89390BE9E506D0534ABFA

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 

Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará reali-

zar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVEN-

TIVA COM TOTAL FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA QUATRO BOMBAS 

CENTRIFUGAS MARCA MARK-GRUNDFOS, MODELO 10AE16 BIPARTIDA, 

DO SISTEMA DE RECALQUE DE ÁGUA BRUTA DO SÃO ROQUE, mediante as 

especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 

de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.

O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 

de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 

fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.

semasaitajai.com.br/licitacoes.

  A sessão pública ocorrerá às 14h00 do dia  01 de Junho  de 2022, no Portal de Com-

pras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação 

aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 19 de maio de 2022.

Rafael Luiz Pinto

Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-065523

Aditivo 002 ao Contrato Nº 095/2021 – CC 006/2021

Contratada EXAME TECNOLOGIA SS LTDA EPP. CNPJ: 77.826.642/0001-79. 

Sócio Renato Claudio Keinert junior, CPF n° 478.757.049-87 e Maria Helena Jansen 

de Mello Keinert, CPF n° 357.466.539-34.  Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-

SA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPERMEABILIZAÇÃO COM 

UTILIZAÇÃO DE CRISTALIZANTE EM TODA ÁREA INTERNA DO RESER-

VATÓRIO DO SEMASA NO MORRO DA CRUZ, QUE POSSUI UMA GEOME-

TRIA RETANGULAR. O contrato terá o seu prazo de execução PRORROGADO de 

08/06/2022 a 08/08/2022 e vigência até 08/11/2022.

Data da assinatura: 20/05/2022

Itajaí/SC, 20 de maio de 2022.

Rafael Luiz Pinto

Diretor Geral - SEMASA



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/22 – Cessão de Uso tem como objeto a cessão onerosa de uso de 

áreas não afetas às operações portuárias e atualmente sob administração da Autori-

dade Portuária, SPI, a saber: Imóvel conhecido como “Centro Comercial Portuário”. 

VALOR: o valor mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a ser quitado no dia 05 

(cinco) de cada mês, subsequente ao início da cessão. FORMA DE PAGAMENTO: 

Será efetuado mensalmente pelo MUNICÍPIO, através da Secretaria de Desenvolvi-

mento Urbano e Habitação em favor da SPI. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: n° 263, 

prevista   no   Orçamento   do   Município. DATA DE ASSINATURA: 04/04/2022.

FABIO DA VEIGA

SUPERINTENDENTE

VISTOS ETC.

Com base no processo licitatório Pregão Presencial nº 007/22, cujo objeto é a con-

tratação de empresa especializada na prestação de serviço terceirizado de vigilância 

e segurança patrimonial presencial, para a realização de vigilância de instalações sob 

responsabilidade da Superintendência do Porto de Itajaí, sob supervisão da Guarda 

Portuária, tudo em conformidade com o Edital de Licitação e as demais especifica-

ções e descritivos técnicos no Termo de Referência – Anexo I do Edital, manifesto-me 

de acordo com os termos da Ata de Apregoação de Valores do Pregão Presencial 

n° 007/22, lavrada pela Pregoeira senhora Caroline Mehler, pela Equipe de Apoio 

formada pelo senhor Valdir Fiorin Junior e Elizabet Panca, e pela Equipe Técnica 

formada pelo senhor Diogo Henrique Schmitt, no dia 10/05/2022 e, com o Relatório 

de Pregão, anexo no presente processo. Assim, homologo e adjudico a contratação da 

empresa MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA o objeto no valor total de 

R$ 668.500,00 (seiscentos e sessenta e oito mil e quinhentos reais), tudo de acordo 

com a documentação anexa.

Itajaí, 17 de maio de 2022.

FABIO DA VEIGA

SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA                       TC 037/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMETNO DE 
EDUCAÇÃO PASSÁROS DE LUZ
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO OFICINAS 
PEDAGÓGICAS EM EDUCAÇÃO CONDUTIVA PARA JOVENS E ADULTO 
COM SEQUELAS NEUROMOTORAS, EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNE-
RABILIDADE SOCIAL, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS 
BAIRROS DE ITAJAÍ   –  PARA 07 (SETE) VAGAS.

VALOR GLOBAL: R$ 47.600,00 (QUARENTA E SETE MIL, SEISCENTOS 
REAIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  os recursos orçamentários necessários para a exe-
cução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações da 
Secretaria de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA:  maio de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2022.
........................................................................................................................................
.................

EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS 
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretária de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES   Matrícula 954701   – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Or-
ganização da Sociedade Civil e CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMETNO 
DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PASSÁROS DE LUZ, referente Chamamento Públi-
co Nº 012/2022/SEDAC, Termo de Colaboração Nº 037/2022 e SIPE Nº 60577/2022 
– a contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua vigência. 

DATA DA ASSINATURA:  20 de maio de 2022.
........................................................................................................................................
.................

 SIPE:  60577/2022
OBJETO: SERVIÇO OFICINAS PEDAGÓGICAS EM EDUCAÇÃO CONDUTIVA 
PARA JOVENS E ADULTO COM SEQUELAS NEUROMOTORAS, EM SITUA-
ÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESIDENTES E/OU DOMI-
CILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ   –  PARA 07 (SETE) VAGAS.
REFERÊNCIA: C.I. Nº 011/2022
DATA DO PROCESSO: 24/03/2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIA DE GOVERNO - INTERINA, Srª. Tania Maria Novaes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante 
ao § 4º do art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e 
suas alterações posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/
CGM/SEPOG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, 
resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 012/2022/SEDAC nos 
seguintes termos: 

a) SIPE: 60577/2022
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 20/05/2022
            d) Objeto do Chamamento Público: SERVIÇO 
OFICINAS PEDAGÓGICAS EM EDUCAÇÃO CONDUTIVA PARA JOVENS E 
ADULTO COM SEQUELAS NEUROMOTORAS, EM SITUAÇÃO DE RISCO 
E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM 
TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ   –  PARA 07 (SETE) VAGAS



                     
e) Valor: R$ 47.600,00 (QUARENTA E SETE MIL, SEISCENTOS REAIS).
 
02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor do CENTRO 
DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSA-
ROS DE LUZ nos termos da proposta ofertada.

TANIA MARIA NOVAES
SECRETÁRIA DE GOVERNO - INTERINA

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento das propostas de preços da Tomada de Preços nº 008/2022, cujo objeto 
consiste na CONTRATAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA 
ELABORADOS EM PLATAFORMA BIM, PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ES-
COLA EM TEMPO INTEGRAL E UM CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO 
SANTA REGINA, resultou no seguinte:

Empresas classificadas: 

MAGNUS ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. EPP com valor de 
R$952.825,10, 
GBM ARQUITETURA, CONSULTORIA E PROJ. COMP. EIREL com valor de 
R$1.013.172,35 e 
PJJ MALUCELLI ARQUITETURA LTDA. EPP com valor de R$1.088.625,97

Empresa vencedora:

MAGNUS ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. EPP com valor de 
R$952.825,10 

Itajaí, SC 19 de maio de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação da Tomada de Preços nº 013/2022, cujo objeto consiste na 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE COBERTURA DAS SALAS MODULARES DO CEI 
MARIA DA GLORIA STRINGARI, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas: 

RAFAEL DE ANDRADE ME
TFI ENGENHARIA LTDA.
PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE LTDA
ALT INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA.

Itajaí, SC 20 de maio de 2022.



  
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento das propostas de preços da Tomada de Preços nº 010/2022, cujo objeto 
consiste na REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, resultou no seguinte:

Empresas classificadas: 

LENOIR CUGNER MACHADO ME com valor de R$ 242.885,75
M.A.V. DOS PRAZERES & CIA LTDA R$ 253.802,63

Empresa vencedora: 

LENOIR CUGNER MACHADO ME com valor de R$ 242.885,75

Itajaí, SC 20 de abril de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

  
AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o jul-
gamento das propostas de preços da Tomada de Preços nº 011/2022, cujo objeto con-
siste na REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI PADRE JACOB, resultou no seguinte:

Empresas classificadas: 

LENOIR CUGNIER MACHADO ME, com o valor de R$ 677.580,21
CONSTRUTORA NOVA ITAJAI EIRELI, com o valor de R$ 753.760,99
M.A.V. DOS PRAZERES & CIA LTDA R$ 797.652,54

Empresa vencedora: 

LENOIR CUGNER MACHADO ME com valor de R$ 677.580,21

Itajaí, SC 20 de abril de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão 

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o jul-
gamento das propostas de preços da Tomada de Preços nº 012/2022, cujo objeto con-
siste na REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI ADÉLIA RUSSI, resultou no seguinte:

Empresas classificadas: 

PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE LTDA. com valor de 
R$92.587,70, 
SECON CONSTRUÇÕES LTDA. com valor de R$96.527,64, 
ALT INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA. com valor de R$108.207,15 e 
LENOIR CUGNER MACHADO ME com valor de R$111.801,48

Empresa vencedora: 

PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE LTDA. com valor de 
R$92.587,70

Itajaí, SC 19 de abril de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão

    
 
 

  
Secretaria Municipal de Governo 

Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 
 

88304-  
Fone: 47 3341-6029 

www.itajai.sc.gov.br 
 

 

 

 



    
 
 

  
Secretaria Municipal de Governo 

Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 
 

88304-  
Fone: 47 3341-6029 

www.itajai.sc.gov.br 
 

    
 
 

  
Secretaria Municipal de Governo 

Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 
 

88304-  
Fone: 47 3341-6029 

www.itajai.sc.gov.br 
 

 

 

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 013/2017/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: SOLANGE INÊS AUTH
CPF: 806.510.209-30
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 143435/2021-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE 
SAUDE DO BAIRRO SAO VICENTE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação com o valor reequilibrado, com 
base na Lei Federal n. 8245/91, art. 18, a contar de 22/05/2022 a 21/05/2023, confor-
me avaliações imobiliárias anexas e toda a negociação feita entre locadora e Secretaria 
de Saúde, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 20/05/2022
Valor: 159.123,96   (cento e cinquenta e nove mil, cento e vinte e três reais e noventa 
e seis centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 059/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: INTELIGENCIA EDUCACIONAL LTDA - ME
CNPJ: 18.631.682/0001-04
Quadro Societário: Millena Souza Araújo,Júlio César Pereira de Araújo
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 82511/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT´S DIDÁTICOS, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI-
TA PARA AS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAJAÍ (SC) 
CONTEMPLADAS COM O PROGRAMA GÊNIOS SOCIOEMOCIONAL, NO 
EXERCÍCIO DE 2022.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a supressão ao valor total de R$ 373.363,08 
(trezentos e setenta e três mil, trezentos e sessenta e três reais e oito centavos), re-
presentando 5,64% do valor contratado originalmente, devido a redução do quanti-
tativo de Kit  s Didáticos para distribuição gratuita, conforme justificativa anexa ao 
processo supracitado.
Data Assinatura: 18/05/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 026/2020/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: BENTA MARIA FERREIRA
CPF: 686.508.339-34
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 111096/2021-e
Objeto: Locação de imóvel para instalação da nova UBS São João – Rua Juca Cesá-
rio, 89.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:

• A substituição do fiscal do contrato pelo servidor Silvio José da Souza, 
matrícula 2174102;

• A renovação pelo período de 01/06/2022 a 31/05/2023, tendo em vista a 
necessidade da presente locação, conforme justificativa anexa ao presente processo.

Data Assinatura: 19/05/2022
Valor: 194.500,56   (cento e noventa e quatro mil, quinhentos reais e cinquenta e seis 
centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 144/2021/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: KMJ TRANSPORTES LTDA EPP
CNPJ: 75.494.187/0001-26
Quadro Societário: Aristides Pereira Nunes Junior
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 101639/2022-e
Objeto: LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação no presente contrato pelo período 
de 01/06/2022 a 31/05/2023, tendo em vista a necessidade da locação, conforme 
solicitado no processo adminitrativo supracitado.
Data Assinatura: 19/05/2022
Valor: 81.000,00   (oitenta e um mil reais)



Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 141/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÃ CIOS EIRELI ME
CNPJ: 12.039.966/0001-11
Quadro Societário: Marcelo de Oliveira Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 88965/2021-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRA-
ÇÃO E GERENCIAMENTO PARA IMPLANTAR E OPERAR SISTEMA DE FOR-
NECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS 
A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, MEDIANTE SISTEMA ELETRÔNICO 
ONLINE DE GESTÃO DE FROTA COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES COM 
CHIP DE SEGURANÇA E TAGS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
1.O acréscimo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), equivalentes a 1,56% do valor 
contratado, devido à necessidade da Secretaria Municipal de Educação, aumentar o 
seu quantitativo referente às despesas estimadas, diante do aumento, tanto da frota, 
quanto do valor dos combustíveis, para o mês de maio/2022, conforme justificativa 
anexa ao processo supracitado;
Com isso, o quantitativo estimado contratado para a Secretaria Municipal de Educa-
ção, passa a ser de R$ 170.000,00/ano.

2.A renovação para o período de 01/06/2022 a 31/05/2023, tendo em vista a necessi-
dade da permanência dos serviços prestados.
Data Assinatura: 19/05/2022
Valor: 3.146.583,00   (três milhões, cento e quarenta e seis mil e quinhentos e oitenta 
e três reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 140/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ELOTECH SERVIÃ‡OS INDUSTRIAIS LTDA. ME
CNPJ: 14.048.837/0001-15
Quadro Societário: Cláudio José da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 87063/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
ELEVADORES E PLATAFORMAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
01/06/2022 a 31/12/2022, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 20/05/2022
Valor: 15.610,00   (quinze mil e seiscentos e dez reais)

Extrato: CONTRATO Nº 033/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SHOW COMPLETO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ: 26.636.436/0001-65
Quadro Societário: MAIARA CARLA HENRIQUE PEREIRA  ,EDSON ALVES 
DOS REIS JUNIRO,RICELLY HENRIQUE TAVARES REIS  ,CARLA MARAISA 
HENRIQUE PEREIRA  ,  ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS  ,ROSIMEIRE 
NOGUEIRA,WANDER DIVINO DE OLIVEIRA,FILIPE ESTEVÃO RISSE  
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 011/2022
Número do Processo: 24767/2022
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação do show musical da du-
pla MAIARA E MARAISA, a apresentação será no dia 24/07/2022 aproximadamente 
às 20:00 horas, com duração mínima de 1h30 (uma hora e trinta minutos), no Parque 
do Agricultor, por ocasião da 37ª Festa Nacional do Colono 2022.
Data Assinatura: 19/05/2022
Valor: 348.900,00   (trezentos e quarenta e oito mil e novecentos reais)





PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/2022 
CHAVE TCE: 6EDD25ADBF5633CB41C25FFB0ED4FE470C393022
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 02 de junho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA A CONSERVAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL DO AGRI-
CULTOR, PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 02 DE JUNHO DE 
2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado 
acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitaco-
es@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 19 de maio de 2022

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2022 
CHAVE TCE: 526639FC586AD97CF693E66FD816DC78441AA24E
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 03 de junho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE COM 
ACESSIBILIDADE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 03 DE JUNHO DE 
2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado 
acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitaco-
es@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 20 de maio de 2022

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina


